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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 

constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, 

para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada 

uma das subordinadas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999 
 

 

Estabelece normas para a organização e a 

manutenção de programas especiais de 

proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas, 

institui o Programa Federal de Assistência a 

Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e dispõe 

sobre a proteção de acusados ou condenados 

que tenham voluntariamente prestado efetiva 

colaboração à investigação policial e ao 

processo criminal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PROTEÇÃO ESPECIAL A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS 

 

Art. 1º As medidas de proteção requeridas por vítimas ou por testemunhas de 

crimes que estejam coagidas ou expostas a grave ameaça em razão de colaborarem com a 

investigação ou processo criminal serão prestadas pela União, pelos Estados e pelo Distrito 

Federal, no âmbito das respectivas competências, na forma de programas especiais 

organizados com base nas disposições desta Lei.  

§ 1º A União, os Estados e o Distrito Federal poderão celebrar convênios, 

acordos, ajustes ou termos de parceria entre si ou com entidades não-governamentais 

objetivando a realização dos programas.  

§ 2º A supervisão e a fiscalização dos convênios, acordos, ajustes e termos de 

parceria de interesse da União ficarão a cargo do órgão do Ministério da Justiça com 

atribuições para a execução da política de direitos humanos.  

 

Art. 2º A proteção concedida pelos programas e as medidas dela decorrentes 

levarão em conta a gravidade da coação ou da ameaça à integridade física ou psicológica, a 

dificuldade de preveni-las ou reprimi-las pelos meios convencionais e a sua importância para 

a produção da prova.  

§ 1º A proteção poderá ser dirigida ou estendida ao cônjuge ou companheiro, 

ascendentes, descendentes ou dependentes que tenham convivência habitual com a vítima ou 

testemunha, conforme o especificamente necessário em cada caso.  

§ 2º Estão excluídos da proteção os indivíduos cuja personalidade ou conduta seja 

incompatível com as restrições de comportamento exigidas pelo programa, os condenados que 

estejam cumprindo pena e os indiciados ou acusados sob prisão cautelar em qualquer de suas 

modalidades. Tal exclusão não trará prejuízo a eventual prestação de medidas de preservação 

da integridade física desses indivíduos por parte dos órgãos de segurança pública.  

§ 3º O ingresso no programa, as restrições de segurança e demais medidas por ele 

adotadas terão sempre a anuência da pessoa protegida, ou de seu representante legal.  
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§ 4º Após ingressar no programa, o protegido ficará obrigado ao cumprimento das 

normas por ele prescritas.  

§ 5º As medidas e providências relacionadas com os programas serão adotadas, 

executadas e mantidas em sigilo pelos protegidos e pelos agentes envolvidos em sua 

execução.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.687, DE 31 DE JANEIRO DE 2006 
 

 

Promulga a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembléia- 

Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 

2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro 

de 2003.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das 

Nações Unidas contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 

2005;  

 

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de 

junho de 2005;  

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o 

Brasil, em 14 de dezembro de 2005;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela 

Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 

de dezembro de 2003, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

   

 

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 
  

PREÂMBULO 
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Os Estados Partes da presente convenção, 

  

Preocupados com a gravidade dos problemas e com as ameaças decorrentes da 

corrupção, para a estabilidade e a segurança das sociedades, ao enfraquecer as instituições e 

os valores da democracia, da ética e da justiça e ao comprometer o desenvolvimento 

sustentável e o Estado de Direito; 

  

Preocupados, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas de 

delinqüência, em particular o crime organizado e a corrupção econômica, incluindo a lavagem 

de dinheiro; 

  

Preocupados, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos setores da 

sociedade, os quais podem comprometer uma proporção importante dos recursos dos Estados 

e que ameaçam a estabilidade política e o desenvolvimento sustentável dos mesmos; 

  

Convencidos de que a corrupção deixou de ser um problema local para converter-

se em um fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades e economias, faz-se 

necessária a cooperação internacional para preveni-la e lutar contra ela; 

  

Convencidos, também, de que se requer um enfoque amplo e multidisciplinar para 

prevenir e combater eficazmente a corrupção; 

  

Convencidos, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode 

desempenhar um papel importante para que os Estados estejam em melhores condições de 

poder prevenir e combater eficazmente a corrupção, entre outras coisas, fortalecendo suas 

capacidades e criando instituições; 

  

Convencidos de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser particularmente 

nocivo para as instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito; 

  

Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as transferências 

internacionais de ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a cooperação internacional para 

a recuperação destes ativos; 

  

Reconhecendo os princípios fundamentais do devido processo nos processos 

penais e nos procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de propriedade; 

  

Tendo presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são 

responsabilidades de todos os Estados e que estes devem cooperar entre si, com o apoio e a 

participação de pessoas e grupos que não pertencem ao setor público, como a sociedade civil, 

as organizações não-governamentais e as organizações de base comunitárias, para que seus 

esforços neste âmbito sejam eficazes; 

  

Tendo presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e dos bens 

públicos, eqüidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, assim como a necessidade de 

salvaguardar a integridade e fomentar uma cultura de rechaço à corrupção; 
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Elogiando o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Penal e o 

Escritório das Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na prevenção e na luta contra a 

corrupção; 

  

Recordando o trabalho realizado por outras organizações internacionais e 

regionais nesta esfera, incluídas as atividades do Conselho de Cooperação Aduaneira 

(também denominado Organização Mundial de Aduanas), o Conselho Europeu, a Liga dos 

Estados Árabes, a Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômicos, a 

Organização dos Estados Americanos, a União Africana e a União Européia; 

  

Tomando nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais encaminhados 

para prevenir e combater a corrupção, incluídos, entre outros, a Convenção Interamericana 

contra a Corrupção, aprovada pela Organização dos Estados Americanos em 29 de março de 

1996, o Convênio relativo à luta contra os atos de corrupção no qual estão envolvidos 

funcionários das Comunidades Européias e dos Estados Partes da União Européia, aprovado 

pelo Conselho da União Européia em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre a luta contra o 

suborno dos funcionários públicos estrangeiros nas transações comerciais internacionais, 

aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 27 de janeiro de 1999, o 

Convênio de direito civil sobre a corrupção, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho 

Europeu em 4 de novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para prevenir e 

combater a corrupção, aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União Africana em 12 

de julho de 2003; 

  

Acolhendo com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 2003, da 

Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Internacional; 

  

Chegaram em acordo ao seguinte: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Artigo 1 

Finalidade 

  

A finalidade da presente Convenção é: 

  

a) Promover e fortalecer as medidas para prevenir e combater mais eficaz e 

eficientemente a corrupção; 

  

b) Promover, facilitar e apoiar a cooperação internacional e a assistência técnica 

na prevenção e na luta contra a corrupção, incluída a recuperação de ativos; 

  

c) Promover a integridade, a obrigação de render contas e a devida gestão dos 

assuntos e dos bens públicos. 
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Artigo 2 

Definições 

  

Aos efeitos da presente Convenção: 

  

a) Por "funcionário público" se entenderá: i) toda pessoa que ocupe um cargo 

legislativo, executivo, administrativo ou judicial de um Estado Parte, já designado ou 

empossado, permanente ou temporário, remunerado ou honorário, seja qual for o tempo dessa 

pessoa no cargo; ii) toda pessoa que desempenhe uma função pública, inclusive em um 

organismo público ou numa empresa pública, ou que preste um serviço público, segundo 

definido na legislação interna do Estado Parte e se aplique na esfera pertinente do 

ordenamento jurídico desse Estado Parte; iii) toda pessoa definida como "funcionário público" 

na legislação interna de um Estado Parte. Não obstante, aos efeitos de algumas medidas 

específicas incluídas no Capítulo II da presente Convenção, poderá entender-se por 

"funcionário público" toda pessoa que desempenhe uma função pública ou preste um serviço 

público segundo definido na legislação interna do Estado Parte e se aplique na esfera 

pertinente do ordenamento jurídico desse Estado Parte; 

  

b) Por "funcionário público estrangeiro" se entenderá toda pessoa que ocupe um 

cargo legislativo, executivo, administrativo ou judicial de um país estrangeiro, já designado 

ou empossado; e toda pessoa que exerça uma função pública para um país estrangeiro, 

inclusive em um organismo público ou uma empresa pública; 

  

c) Por "funcionário de uma organização internacional pública" se entenderá um 

funcionário público internacional ou toda pessoa que tal organização tenha autorizado a atuar 

em seu nome; 

  

d) Por "bens" se entenderá os ativos de qualquer tipo, corpóreos ou incorpóreos, 

móveis ou imóveis, tangíveis ou intangíveis e os documentos ou instrumentos legais que 

creditem a propriedade ou outros direitos sobre tais ativos; 

  

e) Por "produto de delito" se entenderá os bens de qualquer índole derivados ou 

obtidos direta ou indiretamente da ocorrência de um delito; 

  

f) Por "embargo preventivo" ou "apreensão" se entenderá a proibição temporária 

de transferir, converter ou trasladar bens, ou de assumir a custódia ou o controle temporário 

de bens sobre a base de uma ordem de um tribunal ou outra autoridade competente; 

  

g) Por "confisco" se entenderá a privação em caráter definitivo de bens por ordem 

de um tribunal ou outra autoridade competente; 

  

h) Por "delito determinante" se entenderá todo delito do qual se derive um produto 

que possa passar a constituir matéria de um delito definido no Artigo 23 da presente 

Convenção; 
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i) Por "entrega vigiada" se entenderá a técnica consistente em permitir que 

remessas ilícitas ou suspeitas saiam do território de um ou mais Estados, o atravessem ou 

entrem nele, com o conhecimento e sob a supervisão de suas autoridades competentes, com o 

fim de investigar um delito e identificar as pessoas envolvidas em sua ocorrência. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

MEDIDAS PREVENTIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 8 

Códigos de conduta para funcionários públicos 

  

1. Com o objetivo de combater a corrupção, cada Estado Parte, em conformidade 

com os princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, promoverá, entre outras coisas, 

a integridade, a honestidade e a responsabilidade entre seus funcionários públicos. 

  

2. Em particular, cada Estado Parte procurará aplicar, em seus próprios 

ordenamentos institucionais e jurídicos, códigos ou normas de conduta para o correto, 

honroso e devido cumprimento das funções públicas. 

  

3. Com vistas a aplicar as disposições do presente Artigo, cada Estado Parte, 

quando proceder e em conformidade com os princípios fundamentais de seu ordenamento 

jurídico, tomará nota das iniciativas pertinentes das organizações regionais, interregionais e 

multilaterais, tais como o Código Internacional de Conduta para os titulares de cargos 

públicos, que figura no anexo da resolução 51/59 da Assembléia Geral de 12 de dezembro de 

1996. 

  

4. Cada Estado Parte também considerará, em conformidade com os princípios 

fundamentais de sua legislação interna, a possibilidade de estabelecer medidas e sistemas para 

facilitar que os funcionários públicos denunciem todo ato de corrupção às autoridade 

competentes quando tenham conhecimento deles no exercício de suas funções. 

  

5. Cada Estado Parte procurará, quando proceder e em conformidade com os 

princípios fundamentais de sua legislação interna, estabelecer medidas e sistemas para exigir 

aos funcionários públicos que tenham declarações às autoridades competentes em relação, 

entre outras coisas, com suas atividades externas e com empregos, inversões, ativos e 

presentes ou benefícios importantes que possam das lugar a um conflito de interesses relativo 

a suas atribuições como funcionários públicos. 

  

6. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar, em conformidade com 

os princípios fundamentais de sua legislação interna, medidas disciplinares ou de outra índole 

contra todo funcionário público que transgrida os códigos ou normas estabelecidos em 

conformidade com o presente Artigo. 

  

Artigo 9 

Contratação pública e gestão da fazenda pública 
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1. Cada Estado Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de seu 

ordenamento jurídico, adotará as medidas necessárias para estabelecer sistemas apropriados 

de contratação pública, baseados na transparência, na competência e em critérios objetivos de 

adoção de decisões, que sejam eficazes, entre outras coisas, para prevenir a corrupção. Esses 

sistemas, em cuja aplicação se poderá ter em conta valores mínimos apropriados, deverão 

abordar, entre outras coisas: 

  

a) A difusão pública de informação relativa a procedimentos de contratação 

pública e contratos, incluída informação sobre licitações e informação pertinente ou oportuna 

sobre a adjudicação de contratos, a fim de que os licitadores potenciais disponham de tempo 

suficiente para preparar e apresentar suas ofertas; 

  

b) A formulação prévia das condições de participação, incluídos critérios de 

seleção e adjudicação e regras de licitação, assim como sua publicação; 

  

c) A aplicação de critérios objetivos e predeterminados para a adoção de decisões 

sobre a contratação pública a fim de facilitar a posterior verificação da aplicação correta das 

regras ou procedimentos; 

  

d) Um mecanismo eficaz de exame interno, incluindo um sistema eficaz de 

apelação, para garantir recursos e soluções legais no caso de não se respeitarem as regras ou 

os procedimentos estabelecidos conforme o presente parágrafo; 

  

e) Quando proceda, a adoção de medidas para regulamentar as questões relativas 

ao pessoal encarregado da contratação pública, em particular declarações de interesse relativo 

de determinadas contratações públicas, procedimentos de pré-seleção e requisitos de 

capacitação. 

  

2. Cada Estado Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de seu 

ordenamento jurídico, adotará medidas apropriadas para promover a transparência e a 

obrigação de render contas na gestão da fazenda pública. Essas medidas abarcarão, entre 

outras coisas: 

  

a) Procedimentos para a aprovação do pressuposto nacional; 

  

b) A apresentação oportuna de informação sobre gastos e ingressos; 

  

c) Um sistema de normas de contabilidade e auditoria, assim como a supervisão 

correspondente; 

  

d) Sistemas eficazes e eficientes de gestão de riscos e controle interno; e 

  

e) Quando proceda, a adoção de medidas corretivas em caso de não cumprimento 

dos requisitos estabelecidos no presente parágrafo. 
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3. Cada Estado Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de sua 

legislação interna, adotará as medidas que sejam necessárias nos âmbitos civil e 

administrativo para preservar a integridade dos livros e registros contábeis, financeiros ou 

outros documentos relacionados com os gastos e ingressos públicos e para prevenir a 

falsificação desses documentos. 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 13 

Participação da sociedade 

  

1. Cada Estado Parte adotará medidas adequadas, no limite de suas possibilidades 

e de conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação interna, para fomentar a 

participação ativa de pessoas e grupos que não pertençam ao setor público, como a sociedade 

civil, as organizações não-governamentais e as organizações com base na comunidade, na 

prevenção e na luta contra a corrupção, e para sensibilizar a opinião pública a respeito à 

existência, às causas e à gravidade da corrupção, assim como a ameaça que esta representa. 

Essa participação deveria esforçar-se com medidas como as seguintes: 

  

a) Aumentar a transparência e promover a contribuição da cidadania aos processos 

de adoção de decisões; 

  

b) Garantir o acesso eficaz do público à informação; 

  

c) Realizar atividade de informação pública para fomentar a intransigência à 

corrupção, assim como programas de educação pública, incluídos programas escolares e 

universitários; 

  

d) Respeitar, promover e proteger a liberdade de buscar, receber, publicar e 

difundir informação relativa à corrupção. Essa liberdade poderá estar sujeita a certas 

restrições, que deverão estar expressamente qualificadas pela lei e ser necessárias para: i) 

Garantir o respeito dos direitos ou da reputação de terceiros; ii) Salvaguardar a segurança 

nacional, a ordem pública, ou a saúde ou a moral públicas. 

  

2. Cada Estado Parte adotará medidas apropriadas para garantir que o público 

tenha conhecimento dos órgão pertinentes de luta contra a corrupção mencionados na presente 

Convenção, e facilitará o acesso a tais órgãos, quando proceder, para a denúncia, inclusive 

anônima, de quaisquer incidentes que possam ser considerados constitutivos de um delito 

qualificado de acordo com a presente Convenção. 

  

Artigo 14 

Medidas para prevenir a lavagem de dinheiro 

  

1. Cada Estado Parte: 

  

a) Estabelecerá um amplo regimento interno de regulamentação e supervisão dos 

bancos e das instituições financeiras não-bancárias, incluídas as pessoas físicas ou jurídicas 

que prestem serviços oficiais ou oficiosos de transferência de dinheiro ou valores e, quando 
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proceder, outros órgãos situados dentro de sua jurisdição que sejam particularmente suspeitos 

de utilização para a lavagem de dinheiro, a fim de prevenir e detectar todas as formas de 

lavagem de dinheiro, e em tal regimento há de se apoiar fortemente nos requisitos relativos à 

identificação do cliente e, quando proceder, do beneficiário final, ao estabelecimento de 

registros e à denúncia das transações suspeitas; 

  

b) Garantirá, sem prejuízo à aplicação do Artigo 46 da presente Convenção, que 

as autoridades de administração, regulamentação e cumprimento da lei e demais autoridades 

encarregadas de combater a lavagem de dinheiro (incluídas, quando seja pertinente de acordo 

com a legislação interna, as autoridades judiciais) sejam capazes de cooperar e intercambiar 

informações nos âmbitos nacional e internacional, de conformidade com as condições 

prescritas na legislação interna e, a tal fim, considerará a possibilidade de estabelecer um 

departamento de inteligência financeira que sirva de centro nacional de recompilação, análise 

e difusão de informação sobre possíveis atividades de lavagem de dinheiro. 

  

2. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de aplicar medidas viáveis para 

detectar e vigiar o movimento transfronteiriço de efetivo e de títulos negociáveis pertinentes, 

sujeitos a salvaguardas que garantam a devida utilização da informação e sem restringir de 

modo algum a circulação de capitais lícitos. Essas medidas poderão incluir a exigência de que 

os particulares e as entidades comerciais notifiquem as transferências transfronteiriças de 

quantidades elevadas de efetivos e de títulos negociáveis pertinentes. 

  

3. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de aplicar medidas apropriadas 

e viáveis para exigir às instituições financeiras, incluídas as que remetem dinheiro, que: 

  

a) Incluam nos formulários de transferência eletrônica de fundos e mensagens 

conexas informação exata e válida sobre o remetente; 

  

b) Mantenham essa informação durante todo o ciclo de operação; e 

  

c) Examinem de maneira mais minuciosa as transferências de fundos que não 

contenham informação completa sobre o remetente. 

  

4. Ao estabelecer um regimento interno de regulamentação e supervisão de acordo 

com o presente Artigo, e sem prejuízo do disposto em qualquer outro Artigo da presente 

Convenção, recomenda-se aos Estados Partes que utilizem como guia as iniciativas 

pertinentes das organizações regionais, interregionais e multilaterais de luta contra a lavagem 

de dinheiro. 

  

5. Os Estados Partes se esforçarão por estabelecer e promover a cooperação em 

escala mundial, regional, sub-regional e bilateral entre as autoridades judiciais, de 

cumprimento da lei e de regulamentação financeira a fim de combater a lavagem de dinheiro. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

PENALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEI 

....................................................................................................................................................... 
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Artigo 32 

Proteção a testemunhas, peritos e vítimas 

  

1. Cada Estado Parte adotará medidas apropriadas, em conformidade com seu 

ordenamento jurídico interno e dentro de suas possibilidades, para proteger de maneira eficaz 

contra eventuais atos de represália ou intimidação as testemunhas e peritos que prestem 

testemunho sobre os delitos qualificados de acordo com a presente Convenção, assim como, 

quando proceder, a seus familiares e demais pessoas próximas. 

  

2. As medidas previstas no parágrafo 1 do presente Artigo poderão consistir, entre 

outras, sem prejuízo dos direitos do acusado e incluindo o direito de garantias processuais, 

em: 

  

a) Estabelecer procedimentos para a proteção física dessas pessoas, incluída, na 

medida do necessário e do possível, sua remoção, e permitir, quando proceder, à proibição 

total ou parcial de revelar informação sobre sua identidade e paradeiro; 

  

b) Estabelecer normas probatórias que permitam que as testemunhas e peritos 

prestem testemunho sem pôr em perigo a segurança dessas pessoas, por exemplo, aceitando o 

testemunho mediante tecnologias de comunicação como a videoconferência ou outros meios 

adequados. 

  

3. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos ou tratados 

com outros Estados para a remoção das pessoas mencionadas no parágrafo 1 do presente 

Artigo. 

  

4. As disposições do presente Artigo se aplicarão também às vítimas na medida 

em que sejam testemunhas. 

  

5. Cada Estado Parte permitirá, com sujeição a sua legislação interna, que se 

apresentem e considerem as opiniões e preocupações das vítimas em etapas apropriadas das 

ações penais contra os criminosos sem menosprezar os direitos de defesa. 

  

Artigo 33 

Proteção aos denunciantes 

  

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de incorporar em seu ordenamento 

jurídico interno medidas apropriadas para proporcionar proteção contra todo trato injusto às 

pessoas que denunciem ante as autoridades competentes, de boa-fé e com motivos razoáveis, 

quaisquer feitos relacionados com os delitos qualificados de acordo com a presente 

Convenção. 

  

Artigo 34 

Conseqüências dos atos de corrupção 
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Com a devida consideração aos direitos adquiridos de boa-fé por terceiros, cada 

Estado Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação interna, 

adotará medidas para eliminar as conseqüências dos atos de corrupção. Neste contexto, os 

Estados Partes poderão considerar a corrupção um fator pertinente em procedimentos 

jurídicos encaminhados a anular ou deixar sem efeito um contrato ou a revogar uma 

concessão ou outro instrumento semelhante, o adotar qualquer outra medida de correção. 

  

Artigo 35 

Indenização por danos e prejuízos 

  

Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias, em conformidade 

com os princípios de sua legislação interna, para garantir que as entidades ou pessoas 

prejudicadas como conseqüência de um ato de corrupção tenham direito a iniciar uma ação 

legal contra os responsáveis desses danos e prejuízos a fim de obter indenização. 

  

Artigo 36 

Autoridades especializadas 

  

Cada Estado Parte, de conformidade com os princípios fundamentais de seu 

ordenamento jurídico, se certificará de que dispõe de um ou mais órgãos ou pessoas 

especializadas na luta contra a corrupção mediante a aplicação coercitiva da lei. Esse(s) 

órgão(s) ou essa(s) pessoa(s) gozarão da independência necessária, conforme os princípios 

fundamentais do ordenamento jurídico do Estado Parte, para que possam desempenhar suas 

funções com eficácia e sem pressões indevidas. Deverá proporcionar-se a essas pessoas ou ao 

pessoal desse(s) órgão(s) formação adequada e recursos suficientes para o desempenho de 

suas funções. 

  

Artigo 37 

Cooperação com as autoridades encarregadas de fazer cumprir a lei 

  

1. Cada Estado Parte adotará as medidas apropriadas para restabelecer as pessoas 

que participem ou que tenham participado na prática dos delitos qualificados de acordo com a 

presente Convenção que proporcionem às autoridades competentes informação útil com fins 

investigativos e probatórios e as que lhes prestem ajuda efetiva e concreta que possa 

contribuir a privar os criminosos do produto do delito, assim como recuperar esse produto. 

  

2. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de prever, em casos apropriados, 

a mitigação de pena de toda pessoa acusada que preste cooperação substancial à investigação 

ou ao indiciamento dos delitos qualificados de acordo com a presente Convenção. 

  

3. Cada Estado parte considerará a possibilidade de prever, em conformidade com 

os princípios fundamentais de sua legislação interna, a concessão de imunidade judicial a toda 

pessoa que preste cooperação substancial na investigação ou no indiciamento dos delitos 

qualificados de acordo com a presente Convenção. 

  

4. A proteção dessas pessoas será, mutatis mutandis, a prevista no Artigo 32 da 

presente Convenção. 
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5. Quando as pessoas mencionadas no parágrafo 1 do presente Artigo se 

encontrem em um Estado Parte e possam prestar cooperação substancial às autoridades 

competentes de outro Estado Parte, os Estados Partes interessados poderão considerar a 

possibilidade de celebrar acordos ou tratados, em conformidade com sua legislação interna, a 

respeito da eventual concessão, por esse Estrado Parte, do trato previsto nos parágrafos 2 e 3 

do presente Artigo. 

  

Artigo 38 

Cooperação entre organismos nacionais 

  

Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias, em conformidade 

com sua legislação interna, para estabelecer a cooperação entre, de um lado, seus organismos 

públicos, assim como seus funcionários públicos, e, do outro, seus organismos encarregados 

de investigar e processar judicialmente os delitos. Essa cooperação poderá incluir: 

  

a) Informar a esses últimos organismos, por iniciativa do Estado Parte, quando 

tenha motivos razoáveis para suspeitar-se que fora praticado algum dos crimes qualificados de 

acordo com os Artigos 15, 21 e 23 da presente Convenção; ou 

  

b) Proporcionar a esses organismos toda a informação necessária mediante 

solicitação. 

  

Artigo 39 

Cooperação entre os organismos nacionais e o setor privado 

  

1. Cada Estado Parte adotará as medidas que sejam necessárias, em conformidade 

com seu direito interno, para estabelecer a cooperação entre os organismos nacionais de 

investigação e o ministério público, de um lado, e as entidades do setor privado, em particular 

as instituições financeiras, de outro, em questões relativas à prática dos delitos qualificados de 

acordo com a presente Convenção. 

  

2. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de estabelecer que seus cidadãos 

e demais pessoas que tenham residência em seu território a denunciar ante os organismos 

nacionais de investigação e o ministério público a prática de todo delito qualificado de acordo 

com a presente Convenção. 

  

Artigo 40 

Sigilo bancário 

  

Cada Estado Parte velará para que, no caso de investigações penais nacionais de 

delitos qualificados de acordo com a presente Convenção, existam em seu ordenamento 

jurídico interno mecanismos apropriados para eliminar qualquer obstáculo que possa surgir 

como conseqüência da aplicação da legislação relativa ao sigilo bancário. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 
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ASSISTÊNCIA TÉCNICA E INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES 

  

Artigo 60 

Capacitação e assistência técnica 

  

1. Cada Estado Parte, na medida do necessário, formulará, desenvolverá ou 

aperfeiçoará programas de capacitação especificamente concebidos para o pessoal de seus 

serviços encarregados de prevenir e combater a corrupção. Esses programas de capacitação 

poderão versar, entre outras coisas, sobre: 

  

a) Medidas eficazes para prevenir, detectar, investigar, sancionar e combater a 

corrupção, inclusive o uso de métodos de reunião de provas e investigação; 

  

b) Fomento da capacidade de formulação e planificação de uma política 

estratégica contra a corrupção; 

  

c) Capacitação das autoridade competentes na preparação de solicitações de 

assistência judicial recíproca que satisfaçam os requisitos da presente Convenção; 

  

d) Avaliação e fortalecimento das instituições, da gestão da função pública e a 

gestão das finanças públicas, incluída a contratação pública, assim como do setor privado; 

  

e) Prevenção e luta contra as transferências de produtos de quaisquer dos delitos 

qualificados de acordo com a presente Convenção e recuperação do mencionado produto; 

  

f) Detecção e embargo preventivo das transferências do produto de quaisquer dos 

delitos qualificados de acordo com a presente Convenção; 

  

g) Vigilância da movimentação de produto de quaisquer dos delitos qualificados 

de acordo com a presente Convenção, assim como dos métodos empregados para a 

transferência, ocultação ou dissimulação de tal produto; 

  

h) Mecanismos e métodos legais e administrativos apropriados e eficientes para 

facilitar a restituição do produto de quaisquer dos delitos qualificados de acordo com a 

presente Convenção; 

  

i) Métodos utilizados para proteger as vítimas e as testemunhas que cooperem 

com as autoridades judiciais; e 

  

j) Capacitação em matéria de regulamentos nacionais e internacionais e em 

idiomas. 

  

2. Na medida de suas possibilidades, os Estados Partes considerarão a 

possibilidade de prestar-se a mais ampla assistência técnica, especialmente em favor dos 

países em desenvolvimento, em seus respectivos planos e programas para combater a 

corrupção, incluindo apoio material e capacitação nas esferas mencionadas no parágrafo 1 do 

presente Artigo, assim como a capacitação e assistência e intercâmbio mútuo de experiências 
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e conhecimentos especializados, o que facilitará a cooperação internacional entre os Estados 

Partes nas esferas da extradição e da assistência judicial recíproca. 

  

3. Os Estados Partes intensificarão, na medida do necessário, os esforços para 

otimizar as atividades operacionais e de capacitação nas organizações internacionais e 

regionais e no âmbito de acordos ou tratados bilaterais ou multilaterais pertinentes. 

  

4. Os Estados Partes considerarão, ante solicitação, a possibilidade de ajudarem-se 

entre si na realização de avaliações, estudos e investigações sobre os tipos, causas, efeitos e 

custos da corrupção em seus respectivos países com vistas a elaborar, com a participação das 

autoridades competentes e da sociedade, estratégias e planos de ação contra a corrupção. 

  

5. A fim de facilitar a recuperação de produto de quaisquer dos delitos 

qualificados de acordo com a presente Convenção, os Estados Partes poderão cooperar 

facilitando-se os nomes dos peritos que possam ser úteis para lograr esse objetivo. 

  

6. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de recorrer à organização de 

conferências e seminários sub-regionais, regionais e internacionais para promover a 

cooperação e a assistência técnica, e para fomentar os debates sobre problemas de interesse 

mútuo, incluídos os problemas e necessidades especiais dos países em desenvolvimento e dos 

países com economias em transição. 

  

7. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de estabelecer mecanismos 

voluntários com vistas a contribuir financeiramente com os esforços dos países em 

desenvolvimento e dos países com economias em transição para aplicar a presente Convenção 

mediante programas e projetos de assistência técnica. 

  

8. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de fazer contribuições 

voluntárias ao Escritório das Nações Unidas contra as Drogas e o Crime com o propósito de 

impulsionar, através do mencionado Escritório, programas e projetos nos países em 

desenvolvimento com vistas a aplicar a presente Convenção. 

  

Artigo 61 

 Recompilação, intercâmbio e análise de informações sobre a corrupção 

  

1. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de analisar, em consulta com 

especialistas, as tendências da corrupção em seu território, assim como as circunstâncias em 

que se cometem os delitos de corrupção. 

  

2. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de desenvolver e compartilhar, 

entre si e por ação de organizações internacionais e regionais, estatísticas, experiência 

analítica acerca da corrupção e informações com vistas a estabelecer, na medida do possível, 

definições, normas e metodologias comuns, assim como informações sobre práticas aceitáveis 

para prevenir e combater a corrupção. 
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3. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de velar por suas políticas e 

medidas em vigor encaminhadas a combater a corrupção e de avaliar sua eficácia e eficiência. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 4.410, DE 7 DE OUTUBRO DE 2002 

 

 

Promulga a Convenção Interamericana contra 

a Corrupção, de 29 de março de 1996, com 

reserva para o art. XI, parágrafo 1o, inciso "c". 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou por meio do Decreto 

Legislativo no 152, de 25 de junho de 2002, o texto da Convenção Interamericana contra a 

Corrupção, adotada em Caracas, em 29 de março de 1996, com reserva para o art. XI, 

parágrafo 1o, inciso "c"; 

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil, em 24 de agosto 

de 2002, nos termos de seu artigo XXV; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A Convenção Interamericana contra a Corrupção, adotada em Caracas, em 

29 de março de 1996, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém, com reserva para o art. XI, parágrafo 1º , inciso "c".  

(Redação dada pelo Decreto nº 4.534, de 19.12.2002) 

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 7 de outubro de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Celso Lafer 

 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA A CORRUPÇÃO 
 

PREÂMBULO 

 

OS ESTADOS MEMBROS DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS 

AMERICANOS, 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONVENCIDOS de que a corrupção solapa a legitimidade das instituições 

públicas e atenta contra a sociedade, a ordem moral e a justiça, bem como contra o 

desenvolvimento integral dos povos; 

 

CONSIDERANDO que a democracia representativa, condição indispensável para 

a estabilidade, a paz e o desenvolvimento da região, exige, por sua própria natureza, o 

combate a toda forma de corrupção no exercício das funções públicas e aos atos de corrupção 

especificamente vinculados a seu exercício; 

 

PERSUADIDOS de que o combate à corrupção reforça as instituições 

democráticas e evita distorções na economia, vícios na gestão pública e deterioração da moral 

social; 

 

RECONHECENDO que, muitas vezes, a corrupção é um dos instrumentos de que 

se serve o crime organizado para concretizar os seus fins; 

 

CONVENCIDOS da importância de gerar entre a população dos países da região 

uma consciência em relação à existência e à gravidade desse problema e da necessidade de 

reforçar a participação da sociedade civil na prevenção e na luta contra a corrupção; 

 

RECONHECENDO que a corrupção, em alguns casos, se reveste de 

transcendência internacional, o que exige por parte dos Estados uma ação coordenada para 

combatê-la eficazmente; 

 

CONVENCIDOS da necessidade de adotar o quanto antes um instrumento 

internacional que promova e facilite a cooperação internacional para combater a corrupção e, 

de modo especial, para tomar as medidas adequadas contra as pessoas que cometam atos de 

corrupção no exercício das funções públicas ou especificamente vinculados a esse exercício, 

bem como a respeito dos bens que sejam fruto desses atos; 

 

PROFUNDAMENTE PREOCUPADOS com os vínculos cada vez mais estreitos 

entre a corrupção e as receitas do tráfico ilícito de entorpecentes, que ameaçam e corroem as 

atividades comerciais e financeiras legítimas e a sociedade, em todos os níveis; 

 

TENDO PRESENTE que, para combater a corrupção, é responsabilidade dos 

Estados erradicar a impunidade e que a cooperação entre eles é necessária para que sua ação 

neste campo seja efetiva; e 

 

DECIDIDOS a envidar todos os esforços para prevenir, detectar, punir e erradicar 

a corrupção no exercício das funções públicas e nos atos de corrupção especificamente 

vinculados a seu exercício, 

 

CONVIERAM em assinar a seguinte: 

 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA A CORRUPÇÃO 
 

ARTIGO I 
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DEFINIÇÕES 

 

Para os fins desta Convenção, entende-se por: 

 

"Função pública" toda atividade, temporária ou permanente, remunerada ou 

honorária realizada por uma pessoa física em nome do Estado ou a serviço do Estado ou de 

suas entidades, em qualquer de seus níveis hierárquicos. 

 

"Funcionário público", "funcionário de governo" ou "servidor público" qualquer 

funcionário ou empregado de um Estado ou de suas entidades, inclusive os que tenham sido 

selecionados, nomeados ou eleitos para desempenhar atividades ou funções em nome do 

Estado ou a serviço do Estado em qualquer de seus níveis hierárquicos. 

 

"Bens" os ativos de qualquer tipo, quer sejam móveis ou imóveis, tangíveis ou 

intangíveis, e os documentos e instrumentos legais que comprovem ou pretendam comprovar 

a propriedade ou outros direitos sobre estes ativos, ou que se refiram à propriedade ou outros 

direitos. 

 

ARTIGO II 

PROPÓSITOS 

 

Os propósitos desta Convenção são: 

 

l. promover e fortalecer o desenvolvimento, por cada um dos Estados Partes, dos 

mecanismos necessários para prevenir, detectar, punir e erradicar a corrupção; e 

 

2. promover, facilitar e regular a cooperação entre os Estados Partes a fim de 

assegurar a eficácia das medidas e ações adotadas para prevenir, detectar, punir e erradicar a 

corrupção no exercício das funções públicas, bem como os atos de corrupção especificamente 

vinculados a seu exercício. 

 

ARTIGO III 

MEDIDAS PREVENTIVAS 

 

Para os fins estabelecidos no artigo II desta Convenção, os Estados Partes convêm 

em considerar a aplicabilidade de medidas, em seus próprios sistemas institucionais 

destinadas a criar, manter e fortalecer: 

 

1. Normas de conduta para o desempenho correto, honrado e adequado das 

funções públicas. Estas normas deverão ter por finalidade prevenir conflitos de interesses, 

assegurar a guarda e uso adequado dos recursos confiados aos funcionários públicos no 

desempenho de suas funções e estabelecer medidas e sistemas para exigir dos funcionários 

públicos que informem as autoridades competentes dos atos de corrupção nas funções 

públicas de que tenham conhecimento. Tais medidas ajudarão a preservar a confiança na 

integridade dos funcionários públicos e na gestão pública. 

 

2. Mecanismos para tornar efetivo o cumprimento dessas normas de conduta. 
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3. Instruções ao pessoal dos órgãos públicos a fim de garantir o adequado 

entendimento de suas responsabilidades e das normas éticas que regem as suas atividades. 

 

4. Sistemas para a declaração das receitas, ativos e passivos por parte das pessoas 

que desempenhem funções públicas em determinados cargos estabelecidos em lei e, quando 

for o caso, para a divulgação dessas declarações. 

 

5. Sistemas de recrutamento de funcionários públicos e de aquisição de bens e 

serviços por parte do Estado de forma a assegurar sua transparência, eqüidade e eficiência. 

 

6. Sistemas para arrecadação e controle da renda do Estado que impeçam a prática 

da corrupção. 

 

7. Leis que vedem tratamento tributário favorável a qualquer pessoa física ou 

jurídica em relação a despesas efetuadas com violação dos dispositivos legais dos Estados 

Partes contra a corrupção. 

 

8. Sistemas para proteger funcionários públicos e cidadãos particulares que 

denunciarem de boa-fé atos de corrupção, inclusive a proteção de sua identidade, sem prejuízo 

da Constituição do Estado e dos princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico interno. 

 

9. Órgãos de controle superior, a fim de desenvolver mecanismos modernos para 

prevenir, detectar, punir e erradicar as práticas corruptas. 

 

10. Medidas que impeçam o suborno de funcionários públicos nacionais e 

estrangeiros, tais como mecanismos para garantir que as sociedades mercantis e outros tipos 

de associações mantenham registros que, com razoável nível de detalhe, reflitam com 

exatidão a aquisição e alienação de ativos e mantenham controles contábeis internos que 

permitam aos funcionários da empresa detectarem a ocorrência de atos de corrupção. 

 

11. Mecanismos para estimular a participação da sociedade civil e de 

organizações não-governamentais nos esforços para prevenir a corrupção. 

 

12. O estudo de novas medidas de prevenção, que levem em conta a relação entre 

uma remuneração eqüitativa e a probidade no serviço público. 

 

ARTIGO IV 

ÂMBITO 

 

Esta Convenção é aplicável sempre que o presumido ato de corrupção seja 

cometido ou produza seus efeitos em um Estado Parte. 

....................................................................................................................................................... 

 

ARTIGO VIII 

SUBORNO TRANSNACIONAL 
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Sem prejuízo de sua Constituição e dos princípios fundamentais de seu 

ordenamento jurídico, cada Estado Parte proibirá e punirá o oferecimento ou outorga, por 

parte de seus cidadãos, pessoas que tenham residência habitual em seu território e empresas 

domiciliadas no mesmo, a um funcionário público de outro Estado, direta ou indiretamente, 

de qualquer objeto de valor pecuniário ou outros benefícios, como dádivas, favores, 

promessas ou vantagens em troca da realização ou omissão, por esse funcionário, de qualquer 

ato no exercício de suas funções públicas relacionado com uma transação de natureza 

econômica ou comercial. 

 

Entre os Estados Partes que tenham tipificado o delito de suborno transnacional, 

este será considerado um ato de corrupção para os propósitos desta Convenção. 

 

O Estado Parte que não tenha tipificado o suborno transnacional prestará a 

assistência e cooperação previstas nesta Convenção relativamente a este delito, na medida em 

que o permitirem as suas leis. 

 

ARTIGO IX 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO 

 

Sem prejuízo de sua Constituição e dos princípios fundamentais de seu 

ordenamento jurídico, os Estados Partes que ainda não o tenham feito adotarão as medidas 

necessárias para tipificar como delito em sua legislação o aumento do patrimônio de um 

funcionário público que exceda de modo significativo sua renda legítima durante o exercício 

de suas funções e que não possa justificar razoavelmente. 

 

Entre os Estados Partes que tenham tipificado o delito de enriquecimento ilícito, 

este será considerado um ato de corrupção para os propósitos desta Convenção. 

 

O Estado Parte que não tenha tipificado o enriquecimento ilícito prestará a 

assistência e cooperação previstas nesta Convenção relativamente a este delito, na medida em 

que o permitirem as suas leis. 

 

ARTIGO X 

NOTIFICAÇÃO 

 

Quando um Estado Parte adotar a legislação a que se refere o parágrafo l dos 

artigos VIII e IX, notificará o Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos, que, 

por sua vez, notificará os demais Estados Partes. Os delitos de suborno transnacional e de 

enriquecimento ilícito, no que se refere a este Estado Parte, serão considerados atos de 

corrupção para os propósitos desta Convenção a partir de 30 dias, contados da data da referida 

notificação. 

 

ARTIGO XI 

DESENVOLVIMENTO PROGRESSIVO 

 

l. A fim de impulsionar o desenvolvimento e a harmonização das legislações 

nacionais e a consecução dos objetivos desta Convenção, os Estados Partes julgam 
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conveniente considerar a tipificação das seguintes condutas em suas legislações e a tanto se 

comprometem: 

 

a. o aproveitamento indevido, em benefício próprio ou de terceiros, por parte do 

funcionário público ou pessoa no exercício de funções públicas de qualquer tipo de 

informação reservada ou privilegiada da qual tenha tomado conhecimento em razão ou por 

ocasião do desempenho da função pública; 

 

b. o uso ou aproveitamento indevido, em benefício próprio ou de terceiros por 

parte de funcionário público ou pessoa que exerça funções públicas de qualquer tipo de bens 

do Estado ou de empresas ou instituições em que este tenha parte aos quais tenha tido acesso 

em razão ou por ocasião do desempenho da função; 

 

c. toda ação ou omissão realizada por qualquer pessoa que, por si mesma ou por 

interposta pessoa, ou atuando como intermediária, procure a adoção, por parte da autoridade 

pública, de uma decisão em virtude da qual obtenha ilicitamente, para si ou para outrem, 

qualquer benefício ou proveito, haja ou não prejuízo para o patrimônio do Estado; e 

 

d. o desvio de bens móveis ou imóveis, dinheiro ou valores pertencentes ao 

Estado para fins não relacionados com aqueles aos quais se destinavam a um organismo 

descentralizado ou a um particular, praticado, em benefício próprio ou de terceiros, por 

funcionários públicos que os tiverem recebido em razão de seu cargo, para administração, 

guarda ou por outro motivo. 

 

2. Entre os Estados Partes que os tenham tipificado, estes delitos serão 

considerados atos de corrupção para os propósitos desta Convenção. 

 

3. O Estado Parte que não tiver tipificado qualquer dos delitos definidos neste 

artigo prestará a assistência e cooperação previstas nesta Convenção relativamente a esses 

delitos, na medida em que o permitirem as suas leis. 

 

ARTIGO XII 

EFEITOS SOBRE O PATRIMÔNIO DO ESTADO 

 

Para os fins desta Convenção, não será exigível que os atos de corrupção nela 

descritos produzam prejuízo patrimonial para o Estado. 

 

ARTIGO XIII 

EXTRADIÇÃO 

 

1. Este artigo será aplicado aos delitos tipificados pelos Estados Partes de 

conformidade com esta Convenção. 

 

2. Cada um dos delitos a que se aplica este artigo será considerado como incluído 

entre os delitos que dão lugar a extradição em todo tratado de extradição vigente entre os 

Estados Partes. Os Estados Partes comprometem-se a incluir esses delitos como base para a 

concessão da extradição em todo tratado de extradição que celebrarem entre si. 
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3. Se um Estado Parte que subordinar a extradição à existência de um tratado 

receber uma solicitação de extradição de outro Estado Parte com o qual não estiver vinculado 

por nenhum tratado de extradição, poderá considerar esta Convenção como a base jurídica da 

extradição em relação aos delitos a que se aplica este artigo. 

 

4. Os Estados Partes que não subordinarem a extradição à existência de um 

tratado reconhecerão os delitos a que se aplica este artigo como delitos suscetíveis de 

extradição entre si. 

 

5. A extradição estará sujeita às condições previstas pela legislação do Estado 

Parte requerido ou pelos tratados de extradição aplicáveis, incluídos os motivos pelos quais o 

Estado Parte requerido pode recusar a extradição. 

 

6. Se a extradição solicitada em razão de um delito a que se aplique este artigo foi 

recusada baseando-se exclusivamente na nacionalidade da pessoa reclamada, ou por o Estado 

Parte requerido considerar-se competente, o Estado Parte requerido submeterá o caso a suas 

autoridades competentes para julgá-lo, a menos que tenha sido acordado em contrário com o 

Estado Parte requerente, e o informará oportunamente do seu resultado final. 

 

7. Sem prejuízo do disposto em seu direito interno e em seus tratados de 

extradição, o Estado Parte requerido, por solicitação do Estado Parte requerente, poderá 

depois de certificar-se de que as circunstâncias o justificam e têm caráter urgente proceder à 

detenção da pessoa cuja extradição se solicitar e que se encontrar em seu território, ou adotar 

outras medidas adequadas para assegurar seu comparecimento nos trâmites de extradição. 

 

ARTIGO XIV 

ASSISTÊNCIA E COOPERAÇÃO 

 

1. Os Estados Partes prestarão a mais ampla assistência recíproca, em 

conformidade com suas leis e com os tratados aplicáveis, dando curso às solicitações 

emanadas de suas autoridades que, de acordo com seu direito interno, tenham faculdades para 

investigar ou processar atos de corrupção definidos nesta Convenção, com vistas à obtenção 

de provas e à realização de outros atos necessários para facilitar os processos e as diligências 

ligadas à investigação ou processo penal por atos de corrupção. 

 

2. Além disso, os Estados Partes prestarão igualmente a mais ampla cooperação 

técnica recíproca sobre as formas e métodos mais efetivos para prevenir, detectar, investigar e 

punir os atos de corrupção. Com esta finalidade, facilitarão o intercâmbio de experiências por 

meio de acordos e reuniões entre os órgãos e instituições competentes e dispensarão atenção 

especial às formas e métodos de participação civil na luta contra a corrupção. 

 

ARTIGO XV 

MEDIDAS SOBRE BENS 

 

1. Em conformidade com as legislações nacionais aplicáveis e os tratados 

pertinentes ou outros acordos que estejam em vigor entre eles, os Estados Partes prestarão 
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mutuamente a mais ampla assistência possível para identificar, localizar, bloquear, apreender 

e confiscar bens obtidos ou provenientes da prática dos delitos tipificados de acordo com esta 

Convenção, ou os bens usados para essa prática, ou o respectivo produto. 

 

2. O Estado Parte que executar suas próprias sentenças de confisco, ou as 

sentenças de outro Estado Parte, a respeito dos bens ou produtos mencionados no parágrafo 

anterior deste artigo, disporá desses bens ou produtos segundo sua própria legislação. Na 

medida em que o permitirem suas leis e nas condições que considere adequadas, esse Estado 

Parte poderá transferir esses bens ou produtos, total ou parcialmente, para outro Estado Parte 

que tenha prestado assistência na investigação ou nas diligências judiciais conexas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

DECRETO Nº 3.678,  DE 30 DE NOVEMBRO DE 2000 
  

 

Promulga a Convenção sobre o Combate da 

Corrupção de Funcionários Públicos 

Estrangeiros em Transações Comerciais 

Internacionais, concluída em Paris, em 17 de 

dezembro de 1997. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente 

da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, 

 

Considerando que a Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários 

Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais foi concluída em Paris, em 

17 de dezembro de 1997; 

 

Considerando que o ato em tela entrou em vigor internacional em 15 de fevereiro 

de 1999; 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o ato multilateral em epígrafe 

por meio do Decreto Legislativo no 125, de 14 de junho de 2000; 

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação à 

referida Convenção em 24 de agosto de 2000, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, em 

23 de outubro de 2000; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos 

Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, concluída em Paris, em 17 de 

dezembro de 1997, apensa por cópia a este Decreto, deverá ser executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém. 

 

Parágrafo único.  A proibição de recusa de prestação de assistência mútua 

jurídica, prevista no Artigo 9, parágrafo 3, da Convenção, será entendida como proibição à 

recusa baseada apenas no instituto do sigilo bancário, em tese, e não a recusa em decorrência 

da obediência às normas legais pertinentes à matéria, integrantes do ordenamento jurídico 

brasileiro, e a interpretação relativa à sua aplicação, feitas pelo Tribunal competente, ao caso 

concreto. 

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 30 de novembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República. 

 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 

Luiz Felipe de Seixas Corrêa 

 

CONVENÇÃO SOBRE O COMBATE DA CORRUPÇÃO DE FUNCIONÁRIOS 

PÚBLICOS ESTRANGEIROS EM TRANSAÇÕES COMERCIAIS 

INTERNACIONAIS 
 

PREÂMBULO 

 

As Partes, 

 

Considerando que a corrupção é um fenômeno difundido nas Transações 

Comerciais Internacionais, incluindo o comércio e o investimento, que desperta sérias 

preocupações morais e políticas, abala a boa governança e o desenvolvimento econômico, e 

distorce as condições internacionais de competitividade; 

 

Considerando que todos os países compartilham a responsabilidade de combater a 

corrupção nas Transações Comerciais Internacionais; 

 

Levando em conta a Recomendação Revisada sobre o Combate à Corrupção em 

Transações Comerciais Internacionais, adotada pelo Conselho da Organização para a 

Cooperação Econômica e o Desenvolvimento (OCDE), em 23 de maio de 1997, 

C(97)123/FINAL, que, inter alia, reivindicou medidas efetivas para deter, prevenir e combater 

a corrupção de funcionários públicos estrangeiros ligados a Transações Comerciais 

Internacionais, particularmente a imediata criminalização de tais atos de corrupção, de forma 

efetiva e coordenada, em conformidade com elementos gerais acordados naquela 

Recomendação e com os princípios jurisdicionais e jurídicos básicos de cada país; 

 

Acolhendo outros desenvolvimentos recentes que promovem o entendimento e a 

cooperação internacionais no combate à corrupção de funcionários públicos, incluindo ações 

das Nações Unidas, do Banco Mundial, do Fundo Monetário Internacional, da Organização 

Mundial de Comércio, da Organização dos Estados Americanos, do Conselho da Europa e da 

União Européia; 

 

Acolhendo os esforços de companhias, organizações empresariais e sindicatos, 

bem como outras organizações não-governamentais, no combate à corrupção; 

 

Reconhecendo o papel dos Governos na prevenção do pedido de propinas de 

indivíduos e empresas, em Transações Comerciais Internacionais; 

 

Reconhecendo que a obtenção de progresso nessa área requer não apenas esforços 

em âmbito nacional, mas também na cooperação, monitoramento e acompanhamento 

multilaterais; 
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Reconhecendo que a obtenção de equivalência entre as medidas a serem tomadas 

pelas Partes é o objeto e o propósito essenciais da presente Convenção, o que exige a sua 

ratificação sem derrogações que afetem essa equivalência; 

 

Acordaram o que se segue: 

 

Artigo 1 

O Delito de Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros 

 

1. Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento de 

que, segundo suas leis, é delito criminal qualquer pessoa intencionalmente oferecer, prometer 

ou dar qualquer vantagem pecuniária indevida ou de outra natureza, seja diretamente ou por 

intermediários, a um funcionário público estrangeiro, para esse funcionário ou para terceiros, 

causando a ação ou a omissão do funcionário no desempenho de suas funções oficiais, com a 

finalidade de realizar ou dificultar transações ou obter outra vantagem ilícita na condução de 

negócios internacionais. 

 

2. Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento de 

que a cumplicidade, inclusive por incitamento, auxílio ou encorajamento, ou a autorização de 

ato de corrupção de um funcionário público estrangeiro é um delito criminal. A tentativa e 

conspiração para subornar um funcionário público estrangeiro serão delitos criminais na 

mesma medida em que o são a tentativa e conspiração para corrupção de funcionário público 

daquela Parte. 

 

3. Os delitos prescritos nos parágrafos 1 e 2 acima serão doravante referidos como 

"corrupção de funcionário público estrangeiro". 

 

4. Para o propósito da presente Convenção: 

 

a) "funcionário público estrangeiro" significa qualquer pessoa responsável por 

cargo legislativo, administrativo ou jurídico de um país estrangeiro, seja ela nomeada ou 

eleita; qualquer pessoa que exerça função pública para um país estrangeiro, inclusive para 

representação ou empresa pública; e qualquer funcionário ou representante de organização 

pública internacional; 

 

b) "país estrangeiro" inclui todos os níveis e subdivisões de governo, do federal ao 

municipal; 

 

c) "a ação ou a omissão do funcionário no desempenho de suas funções oficiais" 

inclui qualquer uso do cargo do funcionário público, seja esse cargo, ou não, da competência 

legal do funcionário. 

 

Artigo 2 

Responsabilidade de Pessoas Jurídicas 
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Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento das 

responsabilidades de pessoas jurídicas pela corrupção de funcionário público estrangeiro, de 

acordo com seus princípios jurídicos. 

 

Artigo 3 

Sanções 

 

1. A corrupção de um funcionário público estrangeiro deverá ser punível com 

penas criminais efetivas, proporcionais e dissuasivas. A extensão das penas deverá ser 

comparável àquela aplicada à corrupção do próprio funcionário público da Parte e, em caso de 

pessoas físicas, deverá incluir a privação da liberdade por período suficiente a permitir a 

efetiva assistência jurídica recíproca e a extradição. 

 

2. Caso a responsabilidade criminal, sob o sistema jurídico da Parte, não se 

aplique a pessoas jurídicas, a Parte deverá assegurar que as pessoas jurídicas estarão sujeitas a 

sanções não-criminais efetivas, proporcionais e dissuasivas contra a corrupção de funcionário 

público estrangeiro, inclusive sanções financeiras. 

 

3. Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias a garantir que o suborno 

e o produto da corrupção de um funcionário público estrangeiro, ou o valor dos bens 

correspondentes a tal produto, estejam sujeitos a retenção e confisco ou que sanções 

financeiras de efeito equivalente sejam aplicáveis. 

 

4. Cada Parte deverá considerar a imposição de sanções civis ou administrativas 

adicionais à pessoa sobre a qual recaiam sanções por corrupção de funcionário público 

estrangeiro. 

 

Artigo 4 

Jurisdição 

 

1. Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento de 

sua jurisdição em relação à corrupção de um funcionário público estrangeiro, quando o delito 

é cometido integral ou parcialmente em seu território. 

 

2. A Parte que tiver jurisdição para processar seus nacionais por delitos cometidos 

no exterior deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento de sua jurisdição 

para fazê-lo em relação à corrupção de um funcionário público estrangeiro, segundo os 

mesmos princípios. 

 

3. Quando mais de uma Parte tem jurisdição sobre um alegado delito descrito na 

presente Convenção, as Partes envolvidas deverão, por solicitação de uma delas, deliberar 

sobre a determinação da jurisdição mais apropriada para a instauração de processo. 
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4. Cada Parte deverá verificar se a atual fundamentação de sua jurisdição é efetiva 

em relação ao combate à corrupção de funcionários públicos estrangeiros, caso contrário, 

deverá tomar medidas corretivas a respeito. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


